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RESOLUÇÃO Nº 927, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a indicação de representantes do 

Conselho Universitário para compor o Conselho 

de Curadores da Fundação de Apoio ao Ensino, 

Pesquisa e Extensão.

O CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE 

DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º  Indicar os conselheiros abaixo relacionados para compor o Conselho de Curadores 

da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, para o mandato de 02 (dois) anos:

I – André Soares Ferreira (titular);

II – Joelson Gonçalves Pereira (titular);

III – Lívia Gussoni Basile (titular); e

IV – Márcia Midori Shinzato (suplente).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Etienne Biasotto
Presidente em Exercício
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